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EMENDA nº 
 
 

Inclua-se parágrafo único ao art. 287, do PL nº 8046 de 2010, que trata do "Código de 
Processo Civil" (revoga a Lei nº 5.869, de 1973), conforme abaixo: 

 

Art. 287 (...) 

Parágrafo único. Em se tratando de arbitragem, o disposto no art. 197, excluindo-se a 
litispendência, se aplica a partir da primeira notificação de uma das partes da intenção de 
começar a arbitragem, inclusive para os fins da ação dos arts. 6º e 7º da Lei 9.307/96. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A comunicação da intenção de instaurar arbitragem equivale, mutatis mutandis, à 
propositura da ação e deve interromper a prescrição. 

 

Sala das Sessões, em 11 de novembro 2011. 
 
 
 
 

Deputado Federal JÚNIOR COIMBRA 
 


